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O trabalho do condenado, como; dever social e

condição de dignidade humana ê previsto na lei de

Execução Fenal (Lei no. 7.210, de tí de ijulho de 19984),

sendo regulado no Capítulo III da referida Lei. E também um

direito do condenado e do preso provisório, conforme dispte

o art.4l da LEF. E condição para o cumprimento de pena em

regime aberto e para o livramento condiciohal. Com relação
aos dois últimos casos, a comprovação do exercício de

ocupação lícita é exigida para que não se revogue o
livramento condicional ou para que Oo sentenciado cumprindo

pena em regime aberto não sofra regressão de regime.

Cumpre lembrar, finalmente, ique a Lei de

Execução Penal permite o trabalho externo também aos presos

em regime fechado, "somente em serviço ol obras públicas

realizadas por órgãos da administração direta ou indireta,

ou entidades privadas, desde que tomadas as cautelas contra

a fuga e em favor da disciplina" (art. J8), conforme as
condições estabelecidas no art. 37.

O que ocorre na prática, todavia, é que o

trabalho nos presídios é escasso e, por ua organização,

natureza ou qualidade, passa muito longe; dos parâmetros

estabelecidos no art. 29 da Lei de Execução, Penal.

No tocante aos sentenciados que), cumprem pena em

regime semi-aberto, as experiências de trabalho externo tem

muitas vezes criado conflitos com o movimento sindical, eis

que alguns empregadores, valendo-se das vantagens de uma
mão-de obra ainda não protegida pela Consolidação das Leis
do Trabalho, tem preferido contratar trabalhadores presos

em detrimento dos trabalhadores livres, Dem como tem

utilizado a mão-de-obra de presos durante movimentos
grevistas. '

Além disso, não são observadas, em relação aos

trabalhadores presos, as exigências de higiene E segurança

no trabalho, bem como no transporte, o que vem motivando O

Ministério Fúblico do Trabalho a promover medidas judiciais

contra o Estado, que acabam por se constituir em ôÔnus para

os cofres públicos.

A ação do Ministério Fúblico: do Trabalho no

tocante às inúmeras irregularidades ie ilegalidades
existentes no âmbito do trabalho e do trabalhador preso vem

estimulando, também, a ação da Secretariaide Administração

Penitenciária, no sentido de corrigir tais Espectos.

A tendência, portanto, é a de normatizar as
relações de trabalho nas prisões fechadas e semi-abertas O

que, num primeiro mamento, poderá representar um

desestimulo às empresas que hoje oferecem trabalho nesse

setor ou áquelas que pretendam fazê-lo.

Nesse contexto, a criação de. um incentivo é

importante para que nem se perca o trabalho existente, nem
se desestimule ofertas futuras, isso no tocante ao

trabalhador preso em regime fechado e semi-aberto.
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No que se refere ao trabalhador em regime

aberto, em livramento condicional e egresso, o projeto vem

cristalizar um anseio antigo da própria jsociedade: o de

que, voltando a seu seio, o sentenciado também volte a ser

um cidadão prestante, não constituindo novamente ameaça À

segurança de seus concidadãos. |
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